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 REQUERIMENTO Número      /XII (     .ª) 

 PERGUNTA Número      /XII (     .ª) 

 

Assunto: Câmara Municipal de S. João da Madeira precariza invisual porque diz que não pode 

proceder a contratação 

Destinatário: Ministério das Finanças 

 

 
Exma. Senhora Presidente da Assembleia da República 

Foi tornada pública a situação de precariedade e de negação de direitos laborais a um trabalhador, 

responsável pelo Centro de Leitura Especial da Biblioteca Municipal de S. João da Madeira. 

Este Centro de Leitura Especial entrou em funcionamento há 4 anos através de financiamento da 

Fundação Calouste Gulbenkian e depois de a ACAPO ter indicado que no município de S. João da Madeira 

e municípios vizinhos existiria uma comunidade de cerca de 400 invisuais. Assim, o Centro de Leitura 

Especial iniciou o seu trabalho, disponibilizando livros e títulos de imprensa em braille, formas de impressão 

em braille, assim como a gravação de livros. 

Vítor Ferreira foi desde o início o responsável e impulsionador do projeto, tendo estado a trabalhar 

durante todo este tempo ao abrigo de vários programas de estágio ou outros programas como os CEI e 

CEI+. O último programa através do qual foi 'empregue' pela Câmara Municipal de S. João da Madeira 

terminou no dia 3 de junho e a Câmara Municipal já disse que não pretende contratar este trabalhador, 

invisual, que durante 4 anos trabalhou exclusivamente para o desenvolvimento do Centro de Leitura 

Especial. 

A Câmara Municipal de S. João da Madeira fez uso consecutivo de programas como estágios, contratos 

emprego inserção e medidas estágio-emprego para precarizar este trabalhador, pretende agora 'despedir' 

em definitivo este trabalhador porque alega que está impedida de contratar. 

O mais certo é que continue a recorrer aos mesmos tipos de programas e medidas, colocando neste 

posto de trabalho um outro trabalhador precário.  

Estas práticas de extrema precariedade e exploração são justificadas com a impossibilidade de 

contratação, pelo que é necessário que o Governo, através do Ministério das Finanças, esclareça se é 

realmente impossível o procedimento de contratação pública, mesmo quando o que está em jogo é a 

contratação de alguém insubstituível e que é necessário para a ocupação de um cargo único, bastante 

específico e necessário. 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Bloco de 

Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do Ministério das Finanças, as seguintes questões: 
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1. É ou não possível a contratação pública de trabalhadores por parte da Câmara Municipal de S. João 

da Madeira? 

2. Em que moldes é que essa contratação pode ocorrer? 

3. É possível que a Câmara Municipal solicite à Assembleia Municipal a abertura de um concurso 

público para contratação tendo em conta a especificidade deste posto de trabalho, assim como a 

insubstituibilidade deste trabalhador? 

Palácio de São Bento, 08 de junho de 2015. 

 

O deputado 

Pedro Filipe Soares 

 

 


